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Processos Administrativos nº 46.310/2003-6 e nº 201/2016 – 
IPSA – Projeto de Lei nº 24/2017.  

 

ALTERA o §2° do art. 45 da Lei n° 8.703, de 22 de dezembro 
de 2004, que dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Santo André e dá outras providências.  

 

PAULO SERRA, Prefeito do Município de Santo André, Estado 
de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1° O §2° do art. 45 da Lei n° 8.703, de 22 de dezembro de 2004, passa a 
vigorar na seguinte conformidade: 
 

“Art.45................................................................................................................ 
 

§1º ...................................................................................................................... 
  

§2º O valor anual da taxa de administração, mencionada no parágrafo 
anterior, será de 1,6% (hum vírgula seis por cento) do valor total das 
remunerações, proventos e pensões pagos aos segurados e beneficiários do 
RPPS apurado no exercício financeiro anterior. 

 

(...)”. 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Prefeitura Municipal de Santo André, 21 de setembro de 2017. 
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